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Concede a Comenda Marechal Cândido Rondon
ao Senhor Telso Cesario da Silva

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO  GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso  XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

        Art. 1º Fica concedida a Comenda Marechal Cândido Rondon ao Senhor Telso Cesario da Silva.

        Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua  publicação.

JUSTIFICATIVA

Telso Cesário da Silva, natural de Campo Grande – MS, chegou à cidade de Cuiabá em 14 de dezembro
de 2014, motivado pelo trabalho e pelo desejo de construir uma história pautada no esforço, na
responsabilidade e no compromisso com o desenvolvimento local.

Ao iniciar suas atividades profissionais na empresa Imperial Transportes, demonstrou desde cedo
dedicação, ética e visão empreendedora. Em 2017, impulsionado pelo espírito de iniciativa e pela vontade de
gerar oportunidades, fundou a empresa Vitória Descontaminadora, instalada na região do Distrito
Industrial de Cuiabá.

Ao longo de seus 8 anos de atuação, a Vitória Descontaminadora consolidou-se como uma empresa séria e
comprometida com a qualidade dos serviços prestados, contribuindo diretamente para o fortalecimento da
economia local e para a geração de empregos, contando atualmente com 14 colaboradores.

Demonstrando crescimento sustentável e compromisso com a melhoria contínua, a empresa encontra-se em
fase de construção de uma nova sede no Distrito Industrial, com o objetivo de ampliar sua capacidade de
atendimento e oferecer ainda mais eficiência e excelência aos seus clientes.

Dessa forma, a concessão desta Honraria a Telso Cesário da Silva justifica-se pelo relevante exemplo de
empreendedorismo, geração de emprego e renda, bem como pela contribuição ao desenvolvimento
econômico e social do município de Cuiabá, tornando-o digno deste reconhecimento público.
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Assim, apresento a Proposição Legislativa e peço apoio dos Nobres Pares pela sua acolhida e merecida
aprovação.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 27 de Janeiro de 2026

 

Paulo Araújo
Deputado Estadual

2


